
Secretaria Municipal de Esportes
Eventos, Lazer, Cultura e Turismo

Conceiçåo dos Ouros - MG

As

o n":12712025

: solicitação para contrataçäo do cantor - Festividades de Réveil1on2025

Secretaria Municipal de Esportes, Cultura, Turismo, Eventos eLazer
Data: lTltý202s

Exmo sr. Prefeiro; LUÍs FERNANDO ROSA DE CASTRO
MUNICIPAL CONCETçAO DOS OUROS

com elevada consideraçáo, a Secretaria Municipal de Esporte,
Cul Eventos, Lazer e Turismo apresenta, por meio deste oficio, a justificativapara a

de atração artística destinada às festividades de Réveillon 202512026, evento

dos
de cativa relevância cultural, social e econômicapara o Município de Conceição

A do Réveillon representa um marco tradicional pata a comunidade, reunindo
e visitantes em um momento de confratemização, integração e fortalecimento

da cultural local. A realização de uma programação artística de qualidade
contri paîa a promoção cultural, fomenta o turismo e movimenta diversos setores da

municipal.

Com objetivo de compor a progîamação e garantir uma atração musical de destaque,
se a contratação da canÍora Michelle Nascimento, artista amplamente

no cenário musical gospel, para apresentação no dia 26 de dezembro de
o cronograma oficial das festividades de Réveillon. Sua participação

valor ao evento, amplia o alcance do público e reforça o posicionamento de
dos Ouros como cidade que promove cultura e eventos de relevância regional.

Ressal se, ainda, que arealização das festividades gera impactos econômicos positivos,
ando o comércio local, serviços e setor de hospedagem, o que resulta em

b diretos para o desenvolvimento econômico e social do município.

tratar-se de serviço artístico cuja contratação demanda profissional com
específicas e compatíveis com a programação proposta, indica-se a
de licitação, com fundamento no art. 74, inciso II, da Lei Federal no

2025,

t4. 1, observando-se as exigências legais pertinentes, tais como apresentação de
comprobatóna, anéüse jurídica prévia e demais requisitos necessários à

do processo.
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PRA

Secretári¿r Municipal de Esporte, Eventos, Lazer Cultura e Turismo

ANDO ROSA DE CASTRO
MUNICIPAL

JOSÉ MARrA DE SOUZA, N"01, CENTRO
rÇAo Dos ouRosCON
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TERMO DE REFERÊNCIA

DEMANDANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, CULTURA,
EVENTOS, O E LAZER

1. OBJETO DEFINIçÕES / INFORMAÇOES ESSENCIAIS

1.1 o o

CONTRAT DO SHOW ARTÍSTrCO, PARA CELEBRAÇÃO DO REVETLLON 202s12026,
CONDIÇOES E ESPECIFICAÇOES ESTABELECIDAS EM SEUS ANEXOS

1.2 D ÕBsnNroRMAÇoES ESSENCTATS

Tipo de : Inexigibilidade Lei Federal n" T4.1331202I, Art. 23, ç 4" Nas contratações diretas por
mexrgl ou por dispensa, quando não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida
nos $$ 1o,2o 3o deste artigo.

t.2.1 eneficio ME - Micro Empresa/EPP - Empresa de Pequeno Porte (Art. 48, Lei
123/2006): Não se aplica.

1.2.2 de Serviço/Bem comum: Prestação de Serviços - Apresentação Artística.

r.2.3. contínuo: Não, visto que a apresentação seút realizada em uma data definida, no dia 26 de
dezembro de 5

t.2.4. do responsável: Aline Cristina da Costa, E-mail: aline.cristinam2l@gmail.com, Telefone:
35 9 9809-3 7

2. JUS A

OM de Conceição dos Ouros, por intermédio da Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e
Eventos, atealização de um show musical comemorativo ao Réveillon2025/2026, a ser realizado
no dÍa 26 de ezembro de2025, como parte das ações devalorização da cultura local, fomento ao turismo
e

A
lazer

em
restaurantes
Do ponto de

aquecimento

da economia municipal.
tem como objetivo reunir a comunidade ourense e visitantes da região em um momento de

e celebração, promovendo a integração social e o fortalecimento do sentimento de
. Estima-se a presença de mais de 2.000 pessoas, entre munícipes e turistas, o que resultará

significativa no comércio local, beneficiando diretamente hotéis, pousadas, bares,
outros estabelecimentos.
vista econômico, o evento contribuirá para a geração de empregos temporários e para o

mercado de serviços locais, envolvendo empresas de sonorização, iluminação, segurança,
decoração, e bebidas, entre outros fornecedores da região

êxito do evento, propõe-se a contratação da cantora Michelle Nascimento, representadoPara garantir
te pela empresâ Voar Produções e Consultoria inscrita no CNPJ n"27.942.478/0001-97.
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O valor da está fixado em R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), montante compatível com
os preços de , conforme demonstram notas fiscais e registros de shows antenores.
A serâ realizada por inexigibilidade de licitagão, com fundamento no art.74 da Lei Federal no

uma vez que se trata de serviço artístico de naþ¡reza singular, prestado por profissionalr4.13312021

organizado pela Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e Eventos, com apoio de outros
municipais.

consagrado com representação exclusiva, condição que inviabiliza o processo competitivo.
O evento

3

Todos os

segurança
Diante do

4.L3.

público, relevância cultural, social e econômicapara o Município de Conceição dos Ouros.

DA SOLUÇÃO/OBJETO COMO UM TODO, QUANTITATIVOS E VALOR

/ QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

4,T A fiscal, social e trabalhista da empresa contratada, deverá ser aferida na forma do Art. 68

da Lei F I 4.133 I 2021, mediante a v erifrcaçáo dos seguintes requisitos :

4.r.1. de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa

Jurídica ( r);
4.r.2. de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relattvo
ao domicílio sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

de regularidade perante aFazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou

e equipamentos de apoio à infraestrutura turística seguirão as norrnas e protocolos de

garantindo o conforto, a qualidade e o bem-estar do público participante.
sto, justifica-se a presente contratação direta, por se tratar de ação estratégica de interesse

sede do lici ou outra equivalente, na forma da lei;
4.r.4. de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento
dos encargos sociais instituídos por lei;

4.

VALOR
ITEM/LOTB

DESCRIÇÃO/
ESPECTFTCAÇ.ÃO

T]NIDADE
DE

MEDIDA

QUANTIDADE/S
ERVrçO

01
CONTRATAÇAO DE

EMPRESA ESPECIALTZADA NA
REALTZAÇÃO DE SHOWS
ARTISTICOS PARA
APRESENTAÇÃO DA CANTORA
MICHELLE NASCIMENTO NO
DTA26 DE DEZEMBRO DE 2025 NO
REVEILLON NO MUNICÍPIO DE
coNCErçÃo uos ouRos - MG.

SV Apresentação R$ 35.000,00

NF-e 57/2025
13/tU2025

NF-e
r0t(

4812025
912025

NF-e 4712025
t010912025

NF-e 5912025
141tU2025

R$4: .000,00 R$33.250,00 R$35.000,00 R$43.000,00

4.t.5. de regularidade perante a Justiça do Trabalho;
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4.1.6 de declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXru do ar1. 7o da Constituição
Federal
4.2. A econômico-fltnanceira da empresa contratada, deverá ser aferida, mediante a verificação
dos requisitos:
4.2.r de certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do
licitante

5. AMO / LAUDO TECNICO / PROVA DE CONCEITO

5.1. Não se

6. LOCAL ENTREGA DOS MATERIAIS OU REALTZAÇAO DOS SERVIÇOS / PRAZO DE
ENTREGA OU PRAZO DE EXECUÇÃO

6.r. ão de show gratuito, com local naPraça de Eventos, programado para o dia 26 de dezembro
de2025.

7.G DOS MATERIAIS OU SERVIÇOS

7.1. Não se lica.

8. OBRIG DO I.,ICITANTE VENCEDOR / CONTRATADO

8.1. as apresenfações artísticas conforme descrito no Termo de Referência, exceto em casos

fortuitos ou
paralisação,

de força maior, nos quais serão discutidos com a CONTRATANTE antes de qualquer

que esta decida pela paralisação ou não do evento
8.2. , a seu critério Equipe Técnica competente para realização da apresentação artística deste

Instrumento

8.3.4 ftcarâ responsável pelas seguintes despesas: Cachê da banda, logística terrestre para banda
e equrpe, local para banda e equipe, hospedagem, diárias de alimentação para banda e equipe e

emissão de fiscal.

na forma de lei, por todos os trabalhadores por si contratados.
8.5. Não ou provocar quaisquer atitudes que imputem danos ao local e/ou equipamentos e

pertinentes à apresentação artística objeto deste instrumento.

8.4.

8.6. uma pessoa responsávelpararesponsabilizar-se em tempo integral pelos seus instrumentos,

e outros demais pertencentes, sejam eles do artista e/ou da equipe envolvida.
8.7.4 deverá estar no local com pelo mens 30 minutos do início do show para que não haja

imprevistos atrasos na programação do evento.

8.8.4 do repertório musical ficarâ a critério exclusivo da CONTRATADA.

9. OBRIG s Do MUNrCÍPrO DE CONCETÇÃO UOS OUROS

99.1. à contratada o pagamento da apresentação especificada na Cláusula 3o do presente deste
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flrca responsável pelos camarins com estrutura (somente estrutura do local, o

abastecimen dos camarins será por conta da CONTRATADA);
9.3. S de limpeza;

9.4.Palco,
9.5.

contrato.

9.2. A

9.6. Efetuar montagem de som (mesa) e iluminação conforme o RIDER do artista em anexo'

10. DOT o ORÇAMENTÁRrA E CONDrÇÕES Un PAGAMENTO

/a 10.1. As decorrentes do contrato correrão à conta da dotação orçamentária:
O projeto s executado com recursos provenientes de Transferência do Estado, no valor de R$ 150.000,00
(cento e mil reais) os quais se encontram disponíveis na Conta 20130-8- BB, em atendimento à

indicação de Transferência Especial Parlamentar do Deputado EstadualCaporezzo (Indicações no 163584

e 163585) o município fornecerá uma contrapartída financeira para complementar o

caso necessano

10.2. A dos serviços será feita mediante pedido da Secretaria solicitante, encaminhada ao Setor

posterior emissão da Ordem de Serviço (OS).de Compras

10.3. O

10.3.1. Uma

através de

10.3.2. A
05 (cinco)

ue administrativo ou depósito em conta no próximo dia útil do show.

nota fiscal, deverá ser encaminhada ao Representante da Contratante com no menos

de antecedência à realizaçáo da Apresentação Artística objeto desse contrato

10.3.3. O efetuado pelo Município estará sujeito às eventuais retenções expressamente previstas

em Lei, se o caso.

10.4. OS DE MEDIÇAO E CRONOGRAMA FÍSICO.FINANCEIRO

10.4.1. Não aplica

11. FIS o

1 1.1 pela Fiscalizaçáo: Aline Cristina da Costa Matricula: 3854

t2 VI DO CONTRATO

Vigência:3 ) meses após a assinatura do Contrato

13. G

Luz, Iluminação, Geradores;

de ECAD.

se dará conforme segue:

parcela no valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), o pagamento integral será

13.1. Não se

CONTRATUAL
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14. REPACTUAÇAO

14.1. Não se aplica

15. SAN

15.1. Em de inexecução parcial ou total das condições fixadas no contrato, erros ou atrasos no

do contrato, infringência do art. I55 da Lei Federal 14.13312021 e quaisquer outras

, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes
sanções:

15.2. Pelo
Contratante
prejuízo da

15.3. O não das condições deste contrato pela CONTRATADA ou pelo CONTRATANTE,
enseJara na de multa no valor correspondente a 30% (trintapor cento) do valor deste contrato.

15.4. A é responsável direta e exclusivamente pela execução do objeto deste contrato e,

responde, civil e criminalmente, por todos os danos e prejuízos que, na execução dele,
venha direta indiretamente, a provocar ou casar para a contratante ou para terceiros

15.5. Não qualquer vínculo contratual entre eventuais sub-contratadas e a Contratante, perante a

qual a única pelo cumprimento deste contrato será sempre a contratada.

15.6. No de não pagamento da multa por parte da Contratadano prazo do inciso anterior, o Município

total ou parcial das condições previstas na proposta ou neste contrato, a

aplicar a Contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei Federal n". 8.666/93, sem

civil e penal cabíveis;

penalidade na dívida ativa, estando assim a contratada sujeita as sanções próprias deste

u9 sou responsável pela elaboração do Termo de Referência, que corresponde à

ARTISTICA DA CANTORA MICHELLE NASCIMENTO NO DIA 26 DE

inscreverá
n instituto.

17.

r7.t
APRESENT
DEZEMB DE 2025 NO REVEILLON NO MLTNICÍpIO DE CONCETÇÃO DOS OUROS - MG, para

anexo ao edital.constar

Conceição dos Ouros - MG, 17 de novembro de2025

0 ü* ur*
da Costa

Secretária Municipal de Esportes, Cultura, Eventos, Turismo eLazer.
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DOCUMENTO FORMULAçÃO DE DEMANDA:

Frs. AV(!

Órgão:Prefe tura Municipal de Conceição dos Ouros - Minas Gerais

Setor requisi
Lazer.

mte (Unidade/Setor/Deparlamento): Secretária Municipal de Esportes, Cultura, Eventos, Turismo e

Responsável

Costa

pela demanda: Aline Cristina da Matricula: 3854

E-mail:aline .cristinam2l@smail.com Telefone: 35 9 9809-3917

io de Conceição dos Otiros, por intermédio da Secretaria Municipal de Turismo,
3ventos, propõe a realizaçáo de um show musical comemorativo ao Réveillon
aserrealizado no dia 26 de dezembro de2025, como parte das ações devalonzaçáo

ocal, fomento ao turismo e fortalecimento da economia municipal.
de tem como objetivo reunir a comunidade ourense e visitantes da região em um
le lazer, confratemização e celebração, promovendo a integração social e o

nto do sentimento de pertencimento. Estima-se a presença de mais de 2.000 pessoas,

;ipes e turistas, o que resultará em movimentação significativa no comércio local,
Lo diretamente hotéis, pousadas, bares, restaurantes e outros estabelecimentos.

e vista econômico, o evento contribuirá paru a geração de empregos temporários e

Lecimento do mercado de serviços locais, envolvendo empresas de sonorização,

, segurança, decoração, alimentação e bebidas, entre outros fornecedores da região.
:ir o êxito do evento, propõe-se a contratação da cantora Michelle Nascimento,
.o exclusivamente pela empresa Voar Produções e Consultoria inscrita no CNPJ
7810001-97.
apresentação está fixado em R$ 35.000100 (trinta e cinco mil reais), montante

com os preços de mercatlo, conforme demonstram notas fiscais e registros de shows

¡ão será realizada por inexigibilidade de licitação, com fundamento no art. 74 da
rl n" 14.13312021, uma vez que se trata de serviço artístico de natureza singular,
,r profissional consagrado e com representação exclusiva, condição que inviabiliza o
rmpetitivo.
erâ organizado pela Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e Eventos, com

rtros departamentos municipais.
ierviços e equipamentos de apoio à infraestrutura turística seguirão as noÍnas e

de segurança vigentes, garantindo o conforto, a qualidade e o bem-estar do público

rxposto, justifica-se a presente contratação direta, por se tratar de ação estratégica

: público, com relevância cultural, social e econômicapano Município de Conceição

O Municí1
Cultura e

202st2026
da cultura
A festivid¿
momento
fortalecimr
entre muní
beneficianr
Do ponto c

para o aqr
iluminaçãc
Para garcn
representar
n"27.942.4
O valor d¿

compatíve1

anteriores.
A contrata
Lei Feden
prestado pr

processo cr

O evento ¡

apoio de or

Todos os
protocolos
participant
Diante do r

de interess,
dos Ouros.
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orçamentaria:

ao pagamento do objeto licitado estão previstas nas seguintes dotações orçamentárias no

provenientes de Transferência do Estado no valor de R$ 50.000,00

q$.

6.

As despesas

exercício de

O projeto executado fecursoscom
(cento e mil reais) os quals SC encontram
indicação
163s85).

na

Transferência Especial Parlamentar do Deputado Estadual Caporczzo (Indicações no
disponíveis Conta 20 0-8 BB, em atendimento31 a

I 63584 e

2 - Descriçã

CONTRAT
CONFORM

r do Objeto:

\ÇÃO DO SHOW ARTÍSTICO, PARA CELEBRAÇÃO OO REVEILLON DE 2025/2026,

E CONDIÇOES E ESPECIFICAÇOES ESTABELECIDAS EM SEUS ANEXOS.

UNIDADE DE
MEDIDA

QUANTIDADE
/sERVrÇO

DESCRIçÃO/

ESPECTFICAÇAO

SV Apresentação01
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALTZìúD1^ NA REALIZAÇÃO DE
SHO\ilS ARTISTICOS PARA
APRESENTAÇÃO DA CANTORA
MICHELLE NASCIMENTO NO DIA 26 DE
DEZEMBRO DE 2025 NO REVEILLON
NO MUNrCÍprO DE CONCETÇÃO DOS
OUROS _ MG.

J

4. Estimativ

Foirealizada
inexigibilida
2" e 3o deste

os praticadc
fiscais emiti
Administrar

O valor estir

a cotação de preços conforme a Lei Federal n" 14.1.3312021, Art.23, $ 4': Nas contratações diretas por

le ou por dispensa, quando não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida nos $$ 1o,

artigo, o contratado deverá comprovar previamente que os preços estão em conformidade com

s em contratações semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da apresentação de notas

las para outros contratantes no período de até I (um) ano anterior à data da contratação pela

ão, ou por outro meio idôneo.

Lado para a contratação é R$35.000,00 (trinta e cinco mil reais).

l valor da contratação:

ista para contratação:

: show gratuito, no local na Praça de Eventos, programado para o dia 26 de dezembro de 2025

5. Data prer

Realização d

caso

o município fornecerá uma contrapartida financeira pafa complementar o investimento
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Frs. 014
(o

7. Indicaçãr

Aline Cristir

do(s) integrante(s) da equipe de planejamento da contratação:

La da Costa -Secretária Municipal de Esportes, Cultura, Eventos, Turismo eLazer

8. Prioridar

A contrataç2

lTlArta;

[lvr¿¿iu;

l-leui*u.
A contrataçâ
2025,um ett

proporciona
atmosfera fe
diwlgação i
ampliando a

r do artista foi classificada como prioridade alta devido à relevância de sua participação no Reveillon
)nto que gera múltiplos benefícios para a comunidade e visitantes. A presença do artista não apenas
rntretenimento de qualidade por meio de performances musicais, mas também contribui para criar uma
;tiva e envolvente, elevando a experiência dos participantes a um nível memorável. Além disso, a 

]

c artista como atração principal tem o potencial de atrair um público diversifîcado e mais numeroso, 
I

visibilidade e a popularidade do evento. 
I

cu

e da contratação

o possui o seguinte grau de prioridade

Secretária Municipal de Esportes, Cultura, Eventos, Turismo eLazer

Conceição dos Ouros, l-7 de novembro de2025

g*,h-.W



Frs. l0

<. ,: r¡

À FETTURA MUNICIPAL DE GONCEIçÃO OOS OUROS'MG
ldade: SHOW COM CANTORA MICHELLE NASCIMENTO

: 1H30
: 26 DE DEZEMBRO DE 2025
: PRAÇA CENTRAL

rário: à combinar

o Pomba, 17 de novembro de 2025.

üffikr
Do{u$eotq åssitâdo d¡g¡tallnelìle

ROSIM€IRf MAR¡À DÊ PAIVA

0âtå: l7t l/2025 l{i:N:};26-0300
ver¡f ique etn httts://wlìdar'iti.goúbr

Voar Produçöes e Gonsultoria
27.942.478/0001- 97

Ruå Þr, Ël$vlð Ëätâ{á, ä1? " N' gf dês- ürð.ças,' lp Ëombs/MÕ
cgpr ã619ü"çt0 ¡ fþ¡Êfônsr {$ä,} I 9å?ã:3$Ì'ö- - ¡'**ii, vaxr^tilìstrttsÿië@hatmail'qçm

R$ 4,200,00(12%)IMPOSTO

7.700,00(22o/o)DO ARTISTA E SUA EQUIPE / HQTEL /LOGISTICA

PRoDUÇÃO

-- n$ +soo,oo(14%)CAMARIM/PRODUçAO iDIARIAS / EQUIPE DE

TRABALHO

R$ 5.600,00(160/o)
cAcHÊ BANDA

00(36%)
oACHË ARTISTA

,,..,1 7 JL



Nacional de Reglstro
Estado de Fazenda de

Empresar¡al e lntegração
Mlnas Gerais

Economia
Governo Digital

Secretarla

Minlstério
Secretarla

do comércio

NO DO

sede

31 81 03636
em outra UF)

0 2135

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

NO FCN/REMP

ilt il il I llllilllilllilil lllllll lll
IGO DO

OTDE DESCRIçAO DO ATO i EVENTO
MGP240081 0618

presa ou do Agente Auxlllar do Comércio)
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pR[FErruRA MUNrcrpAL ÞE coNcxtçÄo pos ounos
ESTADO DE MINAS GERAIS

Praça josé Maria de $ouza, 01 - Centro * CEP: 37548-000 * Conceição dos Ouros * MG'

CNPJ¡ 18,677.609/0001-65 " Tel, 0800 653 1200

ATA DE snssÃ,o E JULcAMENTo

DATA:1 025 HORÁRIO:14h00min

feunlu-s9

de Esportes, Cultula, Eventos, Turismo Lazer a Agento Contratação, Sra, Daniele Pereira da S Vâ'

PROCESSO 17512025

OBJETO:

E N" 032/2025

TAçAO DE EMPRESA PARA APRESENTAçAO MUSICAL COM O SHOW GOSPEL

NASCIMENTO'? A SER REALIZADO NO DIA 26DF, DEUF,MBRO DN 2025 NO REVEILLON, NO
DE CONCETÇÃO DOS OUROS'MG

dia de novembro de 2025, na sala de reunloes da Prefeitura Munioipal de Conceição dos Oufos,

tl

As I1

Secretária
de sua equipe apoio

para o ato apreciação

DIA 26 DE
elnpresa
Lopes de
Rosimeire

Contratação 9m

à contratação
apresentação

conîatada
do
(vii)
docurnentos
demais

de designados pela Portaria
de

dede 8 de novembro 2025 do Sr Prefcito Municipal,
e il

o
1 68, In

dos
MUSICAL coM o sHow GOSPEL IIMICHEI,LE NASCIMENTOII A SER REALIZADO NO

2025 REVEILLON No MUNICÍPIO DE CONCEIçÃo DOS OUROS MG, ADE NO
78/000 -97 sito endereço Rua Juvenal

TAÇAprocedimentos administrati vos visando CONTR.A o DE EMPRESAa PARÄ

MARIA DE PAIVA inscdto no CNP sob o no 27 ,942,4 no
Rio Pomba (MG CEP: 36 .1 80 -000, representado Sr

J 1

no I bailro Nossa Senhora das Graças, em2 7 ), pelo

de Paiva, inscrito no CPF XXX 76-xx melo de suA exclusiya representação artlstica que,608 Por

permanente e contínua de representação para o sHow I'MICHELLE NASCIMENTOII A Senhora

análise o documentos da leferida empfesa, como dabem Parecer Jurldiso Assessoria externa favorável

compl'ova
Agente de

equipe de,."-

(iii)
da

por enqnadlar-se nos telmos do Art. 74, lnclso II, da Lei Federal n. 4. 33/202 I bem como face a devida

Secretaria solicitante da contratação de (i) documento de formal izaçdo de demanda; (iÐ termo de leferência;

na estabelecida no Art. 23 e ss. da Lei 4. 1331202 (iv demonstraçã ode despesa devidamente calculada forma
contfatação; v) comprovação de que empresadade da prev isão de recutsos orçamentfuios com a refelida a sef

OS requisitos de habil itação e qualificação mínima n9cessal'la; røzão escolha face as comemorações(vi) da

2025t2026 e própria discricionariedade do Gestot' îa escolha do show artístico; vi) justificativa do preço e

da Autoridade Competente para o plocessamento da presente inexigibilidade e contratação. Da análise dos

Lazer, Agente de Contratação e

1

(

de Cultura, Tulismoa Secretária Municipal Esportes, Eventos, e a

da Equipe de Apoio verificaram todo o processado está acordo com AS exigências vigentes,que legais
AIVA, o valorportanto, F'AVORA VELMENTE pela contratação da empresa ROSIMEIRE MARIA DE P pel

tratat, encerrada a reunião, passando-se assinatura da presente
R$ 35.000,0 (trinta e clllco mil reais), N adamars havendo a foi

Turismo e Lazet a Agente de Contlatação e respectiva
a

Ata pela
apoio,

Municipal de Esportes, Cultura, Evento S,

Aline Cristina da Costa

Secretária Municipal de Esportes, Cultura, Eventos, Turismo eLazer

,O;¿"p.rJ",
Daniele Pereira da Silva
Agente de Contratação

úNWvMw,r
Mayaia Melo França

Equipe de Apoio

Viviane "twft, daCruz
Equipe de Apoio

Rafael da Costa Ribeiro
de Apoio

praça José Maria de souza, 01 - centro - cEP: 37548-000 - conceição dos ouros - MG



pREFETTURA MUNICIPAL DE CONCEIçÃO oOS OUROS

ESTADO DE MINAS GERAIS

praça José Maria de souza, 01 - centro - cEP: 37548-000 - conceição dos ouros - MG'

cNPJ: 18.677.609/000L-65 -Tel' (35)36s3-1220

TERMO DE RATIFICAÇAO

Processo vo n". 17512025

Inexigibilidade .0321202s

OBJETO: NTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA APRESENTAçÄ.O MUSICAL COM O SHOW

TTMICHELLE NASCIMENTO' A. SER REALIZADO NO DIA 26 DE DEZEMBRO DE 2025 NO

nÉvgrr,r,oN NO MT]NICÍPIO DE CONCETçÃo Dos ouRos - MG.

o de Despesas da PREFEITURA MUNTCTPAL DE CONCETçÄO DOS OUROS'

conferidas pela Lei Orgânica Municipal e de acordo com
MINAS G , no uso de suas atribuições que the são

da Lei Federal no. 1 4.13312021,, e

Administrativo rrafa dacoNTRATAÇÄO DE EMPRESA PARA
considerando o que

APRESENTAÇ.4.O
o Art. 72 e ss

consta do Processo
o que MUSICAL COM O

SHO'W T'MI NASCIMENTO" A SER REALIZADO NO DIA 26 DE DEZEMBRO DE 2025 NO

RÉVEILLON 202512026, NO MTINICÍPTO DE CONCEIÇÃO DOS OUROS - MG, Por meio da emPresa

ROSIMEIRE DE PAM 03460817690, vem BéIIFICAR a Inexigibilidade de Licitação nos termos

do Art.74, II Lei Federal n", t4'13312021, Para conlrataçáo da referida empresa, determinando que se

proceda a do extrato de contratação no Diário Oficial Eletrônico do Municipal de Conceição dos Ouros

e em seu sítio

Conceição dos Ouros (MG), 18 de novembro de2025'

Luís Fernando Rosa de Castro
Prefeito MuniciPal

,n. j!- o
å

ò6

PraçaJoséMariadeSouza,0l-Centro-CEP:3?õ48'000-ConceiçãoclosOuros-MG



nREFETTURA MUNtctpAL DE coNcrtçAo nos ouRos
ESTADO DE MINAS GERAIS 

",-,. ",. . ;..*,,,,

Praça José Maria de Souza, 01* Centro * CEP: 37548.000 * Conceiçâo dos Ouros * MG.

CNPJ: 18.677.609/0001-65 -Tel, {3s} 3653-1220

CONTRATO N".12012025

pRocusso l,tcIr.tróRlo N". 175/2025

INEXIGIBILIDADE N".032/2025

coNTRATO PARA nUlrZ.l,çlO DE ,l,rnnSnNUçÃO
lnrÍsrlce pARA o REVEILLoN z0zstz0z6, QUE ENTRE sI
F'AzEM o luuNrcÍplo DE coNcpIÇÃo Dos ouRos E A
EMPRESA ROSIMEIRE MARIA DE PAIVA, DE

coNFoRMIDADE coM As cr,Á,usut ls ¡, sEcuIR
EXPOSTAS¡

cr,Áusur,l -DAS PARTES E FUNDAMENTOS

1.1 - DO TANTEI
1.1.1 - MUNICIPAL DE CONCEIç.LO nOS OUROS, inscrita no CNPJ/MF n' 18.677.609/0001-65, sediada

na Praça José de Souza, 01, Centro, Conceição dos Ouros, Estado de Minas Gelais, neste ato representada pelo seu Prefeito

Municipal
Costa.

Fernando Rosa de Castro, a Secretária Municipal de Esportes, Cultura, Eventos, Turismo e Lazçr Aline Cristina da

de Abreu, no 2 , bairro Nossa Senhora das Graças, em Rio Pomba (MG), CEP: 36,180-000, representado pelo Sr. Rosimeire Maria

de Paiva, no CPF xxx,608,176-xx.

1.3 - DOS

1.3.1 - A contratação decorre do Processo Licitatório n', l71l2}21,lnexigibilidade n'. 032/2025, de acordo com a Lei no'

destaque para o artigo 74 inciso II do respectivo diploma legal e se reger'á por suas cláusulas, pelos preceitos de14.t33/2021,

direito aplicando-lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e disposições de direito privado.

CLÁUSULA _DO OBJETO:

ADO:
MARIA DE PAIVA inscrito no CNPJ sob o no. 27,942.47810001-97, sito no endeleço Rua Juvenal Lopes

objeto do presente contrato a Contratação de empresa pat'a apresentagão musical com o show "Michelle
ser realizado no dia 26 de dezembro de2025 no Réveillon 202512026, no Município de Conceição dos Ouros -

MG, abaixo especificado:

,, À artística terá a duração de 1;30h (uma hora e trinta minutos), o horário será definido e comunicado a

CONTRAT

CLÁUSULA _DO PRAZO, DO VALORDO CONTRATO E DO PAGAMENTO:

1.2 -DO
1.2.1- RO

2.t -
Nascimento"

3.1 - DO
3.1.1- O instrumento vigorará até 11 de janeiro dç2026'

3.2-DOV E DO PAGAMENTO;
3.2.1- O total do presente contrato é de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), já incluídos nota fiscal, transporte de toda

técnica, hospedagem de toda equipe técnica e alimentação, carregadores e demais ônus que por ventura possambanda e

recair sobre o

3.2.2, A dos serviços será feita mediante pedido da Secretaria solicitante, encaminhada ao Setor de Compras para posterior

emissão da de (os)Serviço

3.2.3 - O

útil do show

sel'a rcalizado em uma unlca palcela, o pagamento integlal sera atlavés de depósito em cônta no próximo dia



Cui

PRE uRA MUNICIPAL DE CONCEIçAO OOS OUROS

ESTADO DE M¡NAS GERAIS

Maria de souza, 01- centro - cEP: 37548-000 - conceição dos ouros - MG.

C N PJ : 18. 677. 609/0001'65'Tel' {3s) 36s3'1220

3,2,4. A respectiva nota f'rscal, dever,á ser encaminhada ao Replesentante da Contratante com no menos 05 (cinco) dias de

antecedência à realização da Apresentação Artística objeto desse contrato,

3,2.5, Opagamento efetuado pelo Município estar'á sujeito às eventuais letenções expt'essamente previstas em Lei, se tbr o caso,

após a efetiva comprovação da execução dos ser.viços/entrega do iten/produto/melcadoria e mediante a apresentação de Nota

F iscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Fedelal n" 14,133 12021 '

3,2.6. A inadimplência da Contratada com relação aos encal'gos sociais, trabalhistas, fìscais e comerciais ou indenizações não

transfer.e à contr.atante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onelal o objeto contratado, de acordo com o artigo 121,

parágrafo único, da Lei Federal n"' 14.133/2021.

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

4.1. supervisional.a execução da prestação do objeto, pr.omovendo o acompanhamento e a fìscalização sob os aspectos quantitativos

e qualitativos.

a) Notifrcar, por.esclito e verbalmente, à CONTRATAI)A sobre a ocon'ência de eventuais itnperfeições no curso de plestação do

objeto, fixando prazo para a sua cot'reção.

b) proporcionar.todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações dentro das normas e condições

contratuais.

c) prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para o cumpfimento do objeto;

d) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços pt'estados em desacordo com as obt'igações assumidas pela empresa na sua proposta'

e) Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e infbrmações necessárias à execução do objeto;

l; Não perrnitir que o pessoal da CONI'RATADA execute tarefas em desacot'do com as condições preestabelecidas.

g) Responsabilizar-se pela cornunicação, em tempo hábil, dos serviços a sel'em plestados.

h) Efetuar o pagamento devido pela perfèita prestação dos serviços, desde que cumpridas todas as folmalidades e exigências do

contrato.

i) Aplicar.multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contl'ato ou ações previstas neste Termo;

j) Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas neste instrumento;

k) Atuar.com poder de império suspendendo a execução do contlato sern ônus para a administração a qualquer tempo, t'esguardando

a CONTRATADA de seus direitos aclquilidos;

l) Rejeitar os serviços em desconformidade com o presente instrumento'

m) A contr.atante fica responsável pelos camarins com estrutura (somente estrutura do local, o abastecimento dos camarins sel'á por

conta da CONTRATADA).
n) Serviços de limpeza;

o) Palco, Som, Iluminação, Geradores;

p) Pagarnentos cle ECAD;

q) Efetuar a montagem de som (mesa) e iluminação conforme o RIDER do altista em anexo.

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA

5.1. Responsabilizar-se pelo fiei cumprimento cto objeto deste Conttato.

a) Prestar esclarecimento a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolvam, bem como relatar toda e

qualquer irr.egularidade obseryada em função da execução do objeto, bem assim tomat providências necessárias imediatas para a

correção, evitando repetição dos fatos.

b) Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu l'epresentante legal, sujeitando-se a tnais ampla e inestrita fìscalização por'

parte da CONTRATANTE.
c) Zelar pal'a que sejam cumpridas as normas lelativas à segurança e a prevenção de acidentes.

d) Dispor de quadro de pessoal sufrciente para garantir a execução do objeto - curnprindo os prazos previstos neste instrumento,

sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, falta ao trabalho, demissão e outras análogas obedecidas às

disposições da legislação trabalhista vigente,

e) Manter, durante toda a execução do contt'ato, em compatibilidade com as obt'igações assumidas, todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas na licitação.
f) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciár'ios, fiscais e cometciais resultantes da execução do contrato, sob

pena de rescisão contratual, sem prejuízo das detlais sanções;

c
o
É

#
tls,



pREFEITURA MUNtctpAL DE coNcrlçÄo oos ouRos

MESTADO tlE M I NAS G ERA¡S--*-*.------.-?

Praça José Maria de Souza, 01- Centro * CEP: 37548-Û00 - Conceição dos Ouros - M6.
CNPJ: 18'677.609/0001'65'Tel. {35} 3653'1220

g) Realizar a dos serviços em conformidade e no prazo estabelecido neste instrumento.

h)A tem a obrigação do contlatado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obligações por assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, podendo a qualquer tempo o

diligenciar a apresentação de qualquer documento previsto no edital;gestor do

i) O contratado responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na

execuçã.o do

interessado.

j) Executar as

não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão

artísticas conforme descrito na cláusula II, exceto em casos fotluitos ou de força maior, nos quais

serao com a CONTRATANTE antes de qualquer paralisação, para que esta decida pela paralisagão ou não do evento'

k) Estabelecer,

l) A contratada

seu critério Equipe Técnica competente pal'arcalização da apresentação artística deste Instrumento.

responsável pelas seguintes despesas: Cachê da banda, Logística terrestre para banda e equipe, Transporte

local para e equipe, hospedagem, diárias de alimentação para banda e equipe, Abastecimento dos camarins e emissão de

nota fiscal.

m) Responder, forma de lei, por todos os trabalhadores por si contratados.

n) Não incitar provocar quaisquer atitudes que imputem danos ao local e/ou equipamentos e instrumentos pertinentes à

apresentação objeto deste instrumento.

o) Determinar pessoa responsável para responsabilizar-se em tempo integral pelos seus instrumentos, equipamentos e outros

demais sejam eles do artistas e/ou da equipe envolvida.

p)A deverá estar no local com pelo mens 30 minutos do início do show para que não haja imprevistos ou atrasos na

evento.

repertório musical ficarâa critério exclusivo da CONTRATADA'

CLÁUSULA A - DA DOTAÇÃ.O ORÇAMENTÁRIA

6.1 - Os necessários ao objeto do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

02,006.001 , 13 19.3,3.90.39,00 Ficha 176.

CLÁUSULA TrMA - DO ACOMpANHAMENTO, EXECUÇ¡,O n ¡¡SC¡,LIZIIçLO DO CONTRATO

programação

q) A escolha

7.1. A fiscal

Cultura,
no culso da

7.2.Durante
para

7.3, A
7.4. O

aos mesmos;

7.5. Todos os

Contratante.

CLÁUSULA
8.1.. Em caso

infringência do 5 da Lei Federal 4 31202 e quaisquer outras irregularidades, Admini stração poderá,

do presente Contrato será exercida por um representante da Administração - Secretária Municipal de Esportes,

Turismo e Lazer- Aline Cristina da Costa - Matrlcula 3854, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem

do contrato e de tudo dará ciência à Administt'ação;

o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter preposto aceito pela CONTRATANTE,

administrativamente sempre que for necessário;

entre a fiscalização e a contratada serâ realizada através de correspondência ofìcial e anota@es;

entrega dos serviços, produtos/itens/mercadorias será destinado ao registro de fatos e comunicações pertinentes

e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados como se fossem praticados pelo

AVA DAS SAN ÇoES
inexecução parcial ou total das condições fixadas no contLato, erlos ou atrasos no cumprimento do contrato,

garantida a prévia
1

defesa, aplicar contratado seguintes

I - Pelo

1 5 I

I

1

AS sanções

total ou parcial das condições previstas na ploposta ou neste contlato, Contratante poderá apl

4 3t202 sem prejuízo da responsab rlldade civil e penal cabíveis;

lcar a

Contratada as previstas no

II-Onão
multa no valor

III_A
civil e

afi, 5 da Lei 16 J

das condições deste contrato pela CONTRATADA ou CONTRAT ANTE, ensej ara na cobrança depelo

a300/o (Irinta por cento) do valor deste contrato

é responsável direta e exclusivamente pela execução do objeto deste contrato e, consequentemente, responde,

por todos os danos e prejulzos que, na execução dele, venha direta ou indiretamente, a provocar ou çasar para

I

3J'r I ô
o'

fls,

a contratante para teroeiros,



vPRE RA MUNICIPAL DE CONCEIçÄO DOS OUROS

DO DE MINAS GERAIS

Maria de Souza, 01- Centro - CEPI 37548'000 * Conceição dos Ouros - MG'

C N PJ : 18, 677.60910001'65'Tel' {35} 36Sg-L22o

lV - Não existirá qualquer.vínculo contratual entre eventuais sub-contratadas e a Contt'atante, perante a qual a única responsável

pelo cumprimento deste contlato será semple a contratada,

V - No caso de não pagamento da multa por parte da Contratada no prazo do inciso anterior, o Município inscreverá esta penalidade

na dívida ativa, estando assim a contlatada sujeita as sanções próprias deste instituto.

CLÁUSULÀ NONA - DOS MOTIVOS DE RESCISÃÓ

9.1 - I - O contrato poderá ser rescindido independentemente de aviso, interpelação ou notificaçãojudicial, nas hipóteses previstas

nos artigos 137 e 138 da Nova Lei de Licitação n',14,13312021, bem como pol'fälência, concordata, dissolução, insolvência da

contratada. E num destes casos a Contlatante isenta do pagamento de qualquel indenização.

II - Além das hipóteses previstas no alt. 137 e 138 da Lei mencionada, constituem causas de rescisão de contrato:

a). Não se apresentar nas datas fixadas, sem motivo quejustifìque e sem autorização expressa e escrita da contratante;

b). Não satisfazer as exigências da Contratante com relação à qualidade dos serviços prestados;

c). Se a contratada se conduzir dolosamente. U

CLAUSULA DÉCIMA DAS ALTERAÇÓES/ADITAMENTOS E PUBLICAÇOES

10.1. O presente contrato e todas as suas alterações e/ou aditamentos develão sel divulgados no sítio eletrônico oficial da Prefeitu'a

e mantidos à disposição do público, na fortna do art. 91 cla Lei n. 14,13312021.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSTçÕES FINAIS

11.1. - Fica proibido ter.minantemente o acesso ou permanência de palco de pessoas que não estejam diretamente ligadas à

apresentação artística objeto deste instrumento, com exceção daquelas credenciadas pela contratada e cujo cl'edenciamento tenha

sido ratificado pelo Representante determinado pelo Contratante, e da Assessoria de Impressa da Contratante.

11.2. Fica pr.oibida, antes, durante ou após o show contratado, qualquer manifestação ou pt'opaganda de cunho político-partidário,

assim como a presença de candidatos, futuros candidatos, autolidades ou cot'religionários no placo, sem que haja aulorização

expressa da CONTRATADA e CONTRATANTE.
11.3. Imediatamente após a realizaçdo do show, a CONTRATANTE deverá plovidencial as liberações necessát'ias, bem como o

supofte para a desmontagem, embarque e salda de toda a estrutuLa de sonorização e iluminação da CONTRATADA.

11.4. Caso a apresentação seja cancelada como consequência de caso fortuito ou força maior, que impeça o cumprimento do contrato

pela CONTRATADA, ela poderá optar por uma nova apresentação, em data a ser agendada consensualmente pelas partes, ficando

mantidas as demais disposições contratuais.

11.5. Na hipótese acima, a CONTRATADA poderá ainda optat', a seu exclusivo critério, pela devolução de eventuais valores

adiantados pela CONTRATANTE, sem qualquer ônus, ficando desobligada ao cumprimento do contrato, o que deverá ser

comunicado à CONTRATANTE no prazo de 30 (trinta) dias úteis do cançelamento

Caso Fortuito -acontecimento resultante, de alguma folmâ, de ato humano que, embota previsível, não se pode evitar. Ex gt'eve,

violência, falecimento, acidentes, dentre outros,

Força Maior- acontecimento imprevisto e independentemente da vontade humana que, cuja efeitos não são possíveis impedir,

decolre de eventos naturais, Ex; catástlofe, ciclones, tempestades, fut'ações, inundações dentt'e outt'os.

11.6. O pl'esente contrato e todas as suas alterações e/ou aditamentos deverão ser divulgados no sltio eletrônico oficial da Prefeitura

e mantidos à disposição do prlblico, na folma do art. 91 da Lei n. 14.13312021.

w(,l

CLÁUSULÄDÉCIMA SEGUNDA - DO F.ORO:
12.1 - As pafies elegem o Foro da Comarca de Cachoeira de Minas/MG, para dirimirem eventuais dúvidas oliundas deste

inst¡ulnento.

E, por estarem justos e contratados, os replesentantes das pat'tes assirram o preserlte instrumento, na ptesença das testemunhas

abaixo, ern 03 (tLês) vias de igual teor e fbrma pata uln só efeito,

\,/



pREFETTuRA MUNrcrpAL DE coNcErçÄo pos quäos
ESTADO DE MINAS GERAIS

Praça lost4 Maria de Souzä, 01* Centro * CEPr 37548-000 - Conceição dos Ouros - MG.

CNPJ: 18.677.609/0001-6s -Tel, {35) 3653.1220

Conceição dos Ouros/MG, 18 cle novembro de2025

MuNrcrpro DE iìî,ï"1¿Îfiåi;'åï19,[x3"J",

CONCEICAODOS ;'oURoS:l867760e00016s

O U RO S : 1 g6 7 7 609 OOO I ¿5 oqf os, 202sJ 1 .1 8 1 5:22s0
-03'00'

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DOS OUROS

CNPJ : 18,67 7,609 I 0001-65

Luís Fernando Rosa de Castro
Contratante

AL N

Aline Cristina Costa

$4wd,bs'

,-[J- I s^/À

0oc(mento assirado digitslùetrte

ROSÍMËIRË MARIA OË PAIVA

oðt¡: 19111/2025 10:03124-0300

vdrìf ¡qqÊ Éûr htlps://vålidôr,íti.âov'lìr

ROSIMEIRE MARIA DE PAIVA
CNPJ sob o n', 27.942,47810001-97

Contratado
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r{SS} 3653r112ü
www;eoncolcaodo*ot rro¡.mg;gnv. br

un*lárlo

do Contrato ns 1.1^8/2025 e U912025,,, ,.,.,.,,.2

x2ç12a25,,,,,,,,..,,,..,,.,,,,,,,.,,.,. 2

dn Ratificaçäo, dä lnexigibltidaclo np

dr Cûntrêto fiu 12ül2tî5 ì,(,,,,i, {.r,¡,',, }rr,,.,',','. 2

dc Aditlvo da Ata de Reg, Preços nÇ

o dc Ata de Sessão ÞisB*nsa ns 050/?CI35 '.3

ËXPg$IENTü

o Dldrlo ofìclal tio Munlclplo dc conceiçãç rjo$ ouros, veiculado

exclnslvamonte na foln-tn elst{Ônlca, é uma publlf açäo das

'entlclndçs cfa. Aclmlllstração 0lreta e tndiistâ dests Munlclplo,

sendo :refericlas entidãdäs lnteiramente rcsponrávels pçlo

conterlclo aqul publieadu,

ACERVO

As edlçñeç rio tlárlo Oflcial Ëlelrônico de Concelção dos Ouros

porìeräo ser consultädês através dä ¡ntêrnet, por mel0 do $egulnte

endereço elctrônlco:

httF$:l/ecrlêdiärioóflelðl;çoft br/concelcaodsspuros. Âs cÞñsulta$

e Êssgûisas çlo de acesgo gratulfo e lndependento du qualquer

cads¡tro,

ËT¡TIöAÞES

Frefelturâ Munlclpal ds Concelçäo dos Ouros

ÊNP,lr 18,6?7.60s/0001"6s
Ëñdåfeçól Ptaça José Mñr¡ð de Souaa, nr l, Çoncelção dos

0uros/MG
Telefonol (351 3653,-12?P
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novernbro de 2025

de 2A2S

Extrato do Contrato nP 1X8/?tãS e XXå/?0ä5

Ëxtrato cle Contrato * Adesão ns 01B/?02s Prncesso ticitatório nc l?41?0?S - frbJetn; Adeção * 41fi Þ[ frË6l5ïR0 nf

PREçOS N" 2025/000005 e AîA þË RË6t$TRO"îl îiscos N" ?CI;51000006 ßeferente ao Ftegä* Pfi$tñ$$0 fii*

2025/CI00004 Pregão Ëletrônico N',000002/2025 e çlo cons111i3¡¡r¡ermunieipal dn Regiäo {entraldo estada ds $ão

paulo - coNcEN, parres: wpB C0MERCIO, SCRVtüCIs H A$SËS5üR|A nþA x toneeiçän elns 0i¡rns (MÛ)' Contrato n*

r¿glz¿z;,Valor: Rg 6,98CI,00 isels mil, novecento$ e oitenta reals), MAQMOVII$ lNúU$TftlA H tüMÉRüÖ nü MÓV[l$

LTDA x Conceição clos Ouros {MG), eontrato nn îró¡i025, Valor: R$ L?1,22å,0Õ (centn e vinte e unr ntil' duzentos e

vinte e tr,Ôs reais), Vigêncial Þe 18 de novenrbro rle ?0?5 atá 17 cle mais de 20?6" Cnncsição d*s Ouros - {M6}' 1S d*

ExtratÕ de Ratificaçäo da lnexlglbllldade ne 0ä312ü?S

Extrato rle Ratificação * tnexlgibiliclade ns Öå?ttüii firccesso Licltatério ns 17s/2025 * otrieto: üonfiatação t1*

empresâ para apre$entação musical csm o show "Michelle NassimentO" â $er realiladç nn din ?6 de dexetïbrc de

2025 no Réveillon 2u2512026,no Munielplo de conceiçäo dos ouros -. MG' Partes: ROslMfrlRB MAlllA DE PAIVAÏ

conceição dos Ouros (M6), Vnlor: R$ 35,000,00 {trinta e clnco mil reais), Base Legal: Art' 74 da Lel Federal nå'

14.1ß12A21'.Conceição clos CIuros/M6, 1S cle novembro de 2CI2$'

Ëxtrato ds Cnntrato ns 1?Û/ã0ãS

Ëxtraro cle contrata * tnexigibilidacle ne 032/2025 prccesso LicitâtérlCI ns 17512025 -" obietO: tOnttataçäo de empresa

pãra apresentação musicai*o,'t n s¡ow "Mic¡elle Nascimento" å ser realieado no dia ?S de deecmþrn dC ?û?5' nn

Rérreillon 202512'26,no Munlcfpîo de conceição rlos ourns * Mü' Parte¡: RCISlMSlRË MARTA DË PAIVÂ X Çoncelçäo

clos ouros (M6). Contrato ns 12012025, Valor: ni js.ooo,oo (trinta e cinco mil renis), vigênein: De x* de novembrç de

2025 até o clia j.1. de janeiro de 2026. Conceição rlos ouros * {M6), 18 de novembro de ?025'

Extrato de Ratifieaçâo da lnexigibilidade ne $å81ä025

Ëxrraro de Ratificação * rn*xigihiridade na 0?g/?025 prçeessa ticitatório nç 161120?5 * ûbieto: eftËnËN(,ÄMËNTü

PARA CONîRAîAçÃCI ÞË ARîriTAs NAs CATIGORIAS DJ r rocuîo^R FARA ApRf;SENTAÇAû DË HVHNTO'$ *0 MUNrcrPro

Dc coNcËrÇAo Dos ouRos - MG. parres; sprN;;il coMü¡rrcÀcaç troA x concetção clos ouros {MG)' Tatallzanda o

varor de Rg 4g,CI00,00 (quarenta e r¡ito r¡rir *rrrl, nrr- t.eur, A,t, 74 da Lei Ëederar nc' 14'r.33/âCIä1. Çancerção d*s'

0uroslMG, 18 de novembro de 2025'

gxträts ds eontrato ne 12012015

Ëxtrato cle contratn * tnexigibilidade nn 0t8l?025 processo Licitatório nc 161/?0?5*obj*tol {ßtüä}lclÅlvllÏ:?.fi*

CONîRAîAçAO D[ ARTTSîÄS NAs CÅ.Tr6ÕRtA5 ÞJ Ë LtcuroR PARA ApRË5ËNTAçÃ$ Þ[ nvËñlrüs Þü h¡11"]T']]{lFIü *[

coNcËrÇÄo Þo5 ouRCIS _ M6, pãrres; sprNHúi COrvrunrcncaÕ LTþA x Çonceiçäc das ouras {rrd$}. ü*¡rrr*r* ns

rzi,lz02s,Valor: Rg 48.000,00 (quarenta e niin mil reais), Vigên*ia: De L8 clc nÀvst¡bra cis ?0?5 etÉ CI dln t? de

novembro tle 2026. conceição dos ouros - iMç), Is de novembro de 2025'

Ëxtrato de ê'ditlvo da Ata de Rag. Proçor nË 3?91202¿1

Ëxtrato de Aditivo * pregão nç 06412024prùcesso Lichatório ns 158/2ü24 * ÛbJrtor cCINTRAT¡\çAü tç ËMpRËSA PÅËA

o FoßNEÇtMENîO DE CIXt6ÊNtCI, LCICAçÃO Þ[ Ctt.tNnRCIs, CONCüNTR/\nOËgd Ë RT6ULAüORES' pAllA MAþ]t'jTf;þ¡çñ'*

DAs ATtvtDADEs DA sAúDË MUNtctpAt oË co¡icntÇÃo DCI$ fiuRos (M6). Fartesr AIR LlûUlD[ mRÂ$ll LTÞA x

Conceiçäo cJos Ouros (MG). 1a Termo Adltlvo ela Ata rie neg. Þe Preços ns A2ÿ12Q24, Vigênela: 31" eie nnv*mh¡o t**

2026, ionceição dos Ouras * {Mö), J.8 de novembto ele ?0?5'
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Mayarlr Melo França

Hqçipe dç ÅPçio

Rafael Henrique da Costa Ribeiro
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